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secretária pessoal, pela total disponibilidade e dedicação sempre
demonstrados.

11 de Março de 2005. — A Ministra da Educação, Maria do Carmo
Félix da Costa Seabra.

Louvor n.o 682/2005. — Ao cessar as minhas funções como Minis-
tra da Educação, é-me grato conceder público louvor e manifestar
o meu reconhecimento a Ana Maria Alfaro Cardoso, minha secretária
pessoal, pela total disponibilidade e dedicação sempre demonstradas.

11 de Março de 2005. — A Ministra da Educação, Maria do Carmo
Félix da Costa Seabra.

Louvor n.o 683/2005. — Ao cessar as minhas funções como Minis-
tra da Educação, louvo a auxiliar administrativa do meu Gabinete
Maria de Lourdes Baptista Costa de Matos, que exerceu as suas fun-
ções com espírito de dedicação e permanente disponibilidade.

11 de Março de 2005. — A Ministra da Educação, Maria do Carmo
Félix da Costa Seabra.

Louvor n.o 684/2005. — Ao cessar as minhas funções como Minis-
tra da Educação, louvo a auxiliar administrativa do meu Gabinete
Isolinda de Jesus Pato que exerceu as suas funções com espírito de
dedicação e permanente disponbilidade.

11 de Março de 2005. — A Ministra da Educação, Maria do Carmo
Félix da Costa Seabra.

Louvor n.o 685/2005. — Ao cessar funções como Ministra da Edu-
cação, louvo a auxiliar administrativa do meu Gabinete Maria Zélia
Pinto Fernandes Monteiro que exerceu as suas funções com espírito
de dedicação e permanente disponibilidade.

11 de Março de 2005. — A Ministra da Educação, Maria do Carmo
Félix da Costa Seabra.

Louvor n.o 686/2005. — Ao cessar as minhas funções como Minis-
tra da Educação, louvo a técnica profissional especialista Laura Lopes
Garcia Cavalheiro Máximo dos Santos, que exerceu as suas funções
na Secretaria de Apoio do meu Gabinete, com competência e per-
manente disponibilidade, razão por que me é grato conceder-lhe
público louvor.

11 de Março de 2005. — A Ministra da Educação, Maria do Carmo
Félix da Costa Seabra.

Louvor n.o 687/2005. — Ao cessar as minhas funções como Minis-
tra da Educação, louvo a assistente administrativa especialista Espe-
rança do Rosário Mata dos Santos Antunes, que exerceu as suas
funções na Secretaria de Apoio do meu Gabinete com competência
e permanente disponibilidade, razão por que me é grato conceder-lhe
público louvor.

11 de Março de 2005. — A Ministra da Educação, Maria do Carmo
Félix da Costa Seabra.

Louvor n.o 688/2005. — Ao cessar as minhas funções como Minis-
tra da Educação, louvo a assistente administrativa principal Irene
Bárbara Gomes Augusto Pires, que exerceu as suas funções na Secre-
taria de Apoio do meu Gabinete com competência e permanente
disponibilidade, razão por que me é grato conceder-lhe público louvor.

11 de Março de 2005. — A Ministra da Educação, Maria do Carmo
Félix da Costa Seabra.

Louvor n.o 689/2005. — Ao cessar funções como Ministra da Edu-
cação do XVI Governo Constitucional, quero expressar público louvor
à adjunta do meu Gabinete Ana Sofia Fialho Coelho Reis pela forma
dedicada, competente e responsável com que desempenhou as suas
funções.

11 de Março de 2005. — A Ministra da Educação, Maria do Carmo
Félix da Costa Seabra.

Louvor n.o 690/2005. — Ao cessar as minhas funções como Minis-
tra da Educação, louvo a assistente administrativa especialista Graziela
Maria Rosa Ferreira, que exerceu as suas funções na Secretaria de
Apoio do meu Gabinete com competência e permanente disponi-
bilidade, razão porque me é grato conceder-lhe público louvor.

11 de Março de 2005. — A Ministra da Educação, Maria do Carmo
Félix da Costa Seabra.

Louvor n.o 691/2005. — Ao cessar as minhas funções como Minis-
tra da Educação, louvo a assistente administrativa principal Nazaré
Matias Lopes Delgado Moita, que exerceu as suas funções na Secre-
taria de Apoio do meu Gabinete com competência e permanente
disponibilidade, razão porque me é grato conceder-lhe público louvor.

11 de Março de 2005. — A Ministra da Educação, Maria do Carmo
Félix da Costa Seabra.

Louvor n.o 692/2005. — Ao cessar as minhas funções como Minis-
tra da Educação, louvo a chefe de secção Maria Idalete Chorão da
Costa Rodrigues Fontinha pela elevada competência profissional,
empenhamento e lealdade demonstrados na chefia dos serviços de
apoio ao meu Gabinete.

11 de Março de 2005. — A Ministra da Educação, Maria do Carmo
Félix da Costa Seabra.

Louvor n.o 693/2005. — Ao cessar as minhas funções como Minis-
tra da Educação, louvo a assistente administrativa especialista Maria
de Lourdes Fidalgo de Mesquita pela elevada competência profis-
sional, empenhamento e lealdade demonstrados no exercício das fun-
ções de apoio técnico na área da contabilidade do meu Gabinete.

11 de Março de 2005. — A Ministra da Educação, Maria do Carmo
Félix da Costa Seabra.

Louvor n.o 694/2005. — Ao cessar as minhas funções como Minis-
tra da Educação, louvo o técnico de informática Carlos José Sobreira
da Luz pela elevada competência profissional, disponibilidade e dedi-
cação sempre demonstradas no exercício das funções de apoio técnico
na área da informática do meu Gabinete.

11 de Março de 2005. — A Ministra da Educação, Maria do Carmo
Félix da Costa Seabra.

Louvor n.o 695/2005. — No momento em que cesso funções como
Ministra da Educação, é-me particularmente grato louvar o
Dr. Rodrigo Queiroz e Melo, chefe do meu Gabinete. Além de possuir
um grande conhecimento do sector e uma invulgar capacidade de
trabalho, o Dr. Queiroz e Melo manifestou grande inteligência: a
uma elevada capacidade de análise de problemas e de concepção
de soluções alia um sentido de organização e uma vocação para a
execução muito raras.

Do ponto de vista humano, o Dr. Queiroz e Melo mostrou-se,
igualmente, excepcional: grande mobilizador de vontades, imprimiu
sempre a este Gabinete um sentido de coesão e de responsabilidade
comum que foram determinantes para os resultados que foi possível
obter num tão curto espaço de tempo.

Também na articulação funcional com os restantes ministérios, nas
relações com os restantes gabinetes e com as diversas direcções deste
Ministério se manifestaram as suas invulgares capacidades de trabalhar
e fazer trabalhar de forma cooperativa.

Por estas razões, é-me, como atrás referi, extremamente grato reco-
nhecer publicamente o seu inestimável contributo para o trabalho
realizado.

11 de Março de 2005. — A Ministra da Educação, Maria do Carmo
Félix da Costa Seabra.

Louvor n.o 696/2005. — Ao cessar funções como Ministra da Edu-
cação do XVI Governo Constitucional, quero expressar público louvor
à adjunta do meu Gabinete Fernanda Maria Andrade Viegas da Gama
Vieira, pela forma dedicada, competente e responsável com que
desempenhou as suas funções.

11 de Março de 2005. — A Ministra da Educação, Maria do Carmo
Félix da Costa Seabra.

Louvor n.o 697/2005. — Ao cessar funções como Ministra da Edu-
cação do XVI Governo Constitucional, quero expressar público louvor
à adjunta do meu Gabinete Maria Joana Andrade Ramos, pela forma
dedicada, competente e responsável com que desempenhou as suas
funções.

11 de Março de 2005. — A Ministra da Educação, Maria do Carmo
Félix da Costa Seabra.

Louvor n.o 698/2005. — Ao cessar funções como Ministra da Edu-
cação do XVI Governo Constitucional, quero expressar público louvor
à adjunta do meu Gabinete Ana Cristina Martins Baptista, pela forma
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dedicada, competente e responsável com que desempenhou as suas
funções.

11 de Março de 2005. — A Ministra da Educação, Maria do Carmo
Félix da Costa Seabra.

Louvor n.o 699/2005. — Ao cessar funções como Ministra da Edu-
cação do XVI Governo Constitucional, quero expressar público louvor
ao assessor do meu Gabinete Carlos Vítor Cabeleira Delgado Barroca,
pela forma dedicada, competente e responsável com que desempenhou
as suas funções.

11 de Março de 2005. — A Ministra da Educação, Maria do Carmo
Félix da Costa Seabra.

Louvor n.o 700/2005. — Ao cessar funções como Ministra da Edu-
cação do XVI Governo Constitucional, quero expressar público louvor
ao assessor do meu Gabinete Lourenço Nobre da Veiga Pereira Cou-
tinho, pela forma dedicada, competente e responsável com que desem-
penhou as suas funções.

11 de Março de 2005. — A Ministra da Educação, Maria do Carmo
Félix da Costa Seabra.

Louvor n.o 701/2005. — Ao cessar funções como Ministra da Edu-
cação do XVI Governo Constitucional, quero expressar público louvor
ao assessor do meu Gabinete Francisco de Mendia Vassalo pela forma
dedicada, competente e responsável com que desempenhou as suas
funções.

11 de Março de 2005. — A Ministra da Educação, Maria do Carmo
Félix da Costa Seabra.

Louvor n.o 702/2005. — No momento de cessar funções como
Ministra da Educação, quero expressar o meu público agradecimento
ao engenheiro Rogério José Moreira Marques, pela total dedicação,
empenho e competência com que ajudou a solucionar os problemas
levantados pelo concurso de colocação de docentes de 2004-2005.

11 de Março de 2005. — A Ministra da Educação, Maria do Carmo
Félix da Costa Seabra.

Louvor n.o 703/2005. — No momento de cessar funções como
Ministra da Educação, quero expressar o meu público agradecimento
ao Dr. Miguel de Jesus Simões, pela total dedicação, empenho e
competência com que ajudou a solucionar os problemas levantados
pelo concurso de colocação de docentes de 2004-2005.

11 de Março de 2005. — A Ministra da Educação, Maria do Carmo
Félix da Costa Seabra.

Louvor n.o 704/2005. — No momento de cessar funções como
Ministra da Educação, quero expressar o meu público agradecimento
ao Dr. António José Monteiro Basílio, pela total dedicação, empenho
e competência com que ajudou a solucionar os problemas levantados
pelo concurso de colocação de docentes de 2004-2005.

11 de Março de 2005. — A Ministra da Educação, Maria do Carmo
Félix da Costa Seabra.

Louvor n.o 705/2005. — No momento de cessar funções como
Ministra da Educação, quero expressar o meu público agradecimento
ao engenheiro Hugo Alexandre de Sousa Bártolo, pela total dedicação,
empenho e competência com que ajudou a solucionar os problemas
levantados pelo concurso de colocação de docentes de 2004-2005.

11 de Março de 2005. — A Ministra da Educação, Maria do Carmo
Félix da Costa Seabra.

Rectificação n.o 505/2005. — O despacho n.o 428/2005, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 5, de 7 de Janeiro de 2005,
saiu com algumas inexactidões. Assim rectifica-se que, no n.o 15, onde
se lê «Anexo B, Exames nacionais dos 2.o e 3.o ciclos do ensino básico
(situações excepcionais), fase única» deve ler-se «Anexo B, Exames
nacionais dos 2.o e 3.o ciclos do ensino básico (situações especiais),
fase única», no quadro do anexo D, Exames nacionais do ensino secun-
dário — 2005 — 2.a fase, na 6.a coluna do quadro (segunda-feira, 25
de Julho), onde se lê «Int. Des. Económio e Social (128)» deve ler-se
«Int. Des. Económico e Social (128)» e que o quadro do anexo B,
«Exames nacionais do ensino básico (situações especiais)», passa a
ser o seguinte:
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